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CÂMARA MUNICIPAL 
ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 00.990.667/0001-89 
Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, n° 40 - Centro 

Entre Rios de Minas - MG 
CEP: 35490-000 — Telefones: (31) 98338-0598/98338-0124 

INDICAÇÃO N° 106/2026 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, a 
seguinte reivindicação: 

Que seja possibilitada a implantação de sistema de estacionamento rotativo 
nas principais vias de nosso Município, especialmente naquelas que apresentam 
maior fluxo de veículos e de pessoas, notadamente na região central. 

A presente solicitação se faz necessária em razão do aumento significativo 
da frota de veículos nos últimos anos, aliado à limitação de vagas disponíveis para 
estacionamento, o que tem gerado dificuldades para motoristas e comerciantes, 
além de comprometer a organização do trânsito local. 

A adoção do estacionamento rotativo contribuirá para a melhor distribuição 
das vagas existentes, promovendo maior rotatividade, facilitando o acesso aos 
estabelecimentos comerciais e órgãos públicos, bem como proporcionando maior 
fluidez ao tráfego nas áreas de maior concentração urbana. 

Câmara Mwn 'pai de Entre Rios de Minas - MG, 22 de abril de 2026 

Antonio Teodor6 Ferreira 
1° Secretário 
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